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PORTARIA Nº 1931/PROAD/UFFS/2024, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

Designa servidores  para  atuarem como gestores  e
fiscais do Contrato nº 68/2024, tendo como objeto a
prestação de serviços comuns de coleta de amostras
e  análise  de  parâmetros  físico-químicos  e
microbiológicos de qualidade da água dos sistemas
de abastecimento humano dos  campi de Chapecó-
SC, Erechim-RS, Laranjeiras do Sul-PR e Realeza-
PR,  em caráter  mensal  (água tratada)  e  semestral
(água bruta de poços), conforme Portaria GM/MS
Nº 888, de 4 de maio de 2021.
 

A PRÓ-REITORA DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA EM  EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e
tendo  em  vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados para,  com observância da legislação vigente,
atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 68/2024, tendo como objeto  a prestação de
serviços  comuns  de  coleta  de  amostras  e  análise  de  parâmetros  físico-químicos  e
microbiológicos de qualidade da água dos sistemas de abastecimento humano dos  campi de
Chapecó-SC,  Erechim-RS,  Laranjeiras  do  Sul-PR  e  Realeza-PR,  em  caráter  mensal  (água
tratada) e semestral (água bruta de poços), conforme Portaria GM/MS Nº 888, de 4 de maio de
2021:

I - Gestão do contrato:
a) gestor titular: Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 1955375;
b) gestor suplente: Francisco José dos Santos Neto, Assistente em Administração, Siape 
1771456.

II - Campus Chapecó-SC:
a) fiscal técnico titular: Marcelo Guerreiro Crizel, Técnico em Química, Siape 2398826;
b) fiscal técnico suplente: Odinei Fogolari, Tecnólogo/Química, Siape 1744052;
c) fiscal técnica suplente: Rosana Lampugnani, Assistente em Administração, Siape 2072957.

III - Campus Erechim-RS:
a) fiscal técnico titular: Rodrigo Burin, Sanitarista, Siape 2195730;
b) fiscal técnico suplente: Guilhermo Romero, Técnico de Laboratório/Biologia, Siape 1793251. 

IV - Campus Laranjeiras do Sul-PR:
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a) fiscal técnico titular: Marcelo Grassi, Tecnólogo/Química, Siape 1164397;
b) fiscal técnico suplente: Roberto Roseira, Técnico em Edificações, Siape 1945626.

V - Campus Realeza-PR:
a) fiscal técnico titular: Marcelo Karol Galvão de Meira, Assistente em Administração, Siape 
2131666;
b) fiscal técnico suplente: Edson Santolin, Coordenador Administrativo, Siape 1880079.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a 
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  Nº  90022/2024,  Processo  nº
23205.020100/2024-37,  a  empresa  contratada  é  TERRANÁLISES  LABORATÓRIO  DE
ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1922/PROAD/UFFS/2024, de 3 de dezembro de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CARLA BERWANGER
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO
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